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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP.: 33.010.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei N2 1.899/96 =============== 

"Cria função no Quadro Geral dos Servi

dores". 

A Cãmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, a

prova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

Art. 12 - Fica criado e inserido no Quadro Geral de Pesoal 

Área Ocupacional de Educação, Lei Municipal n2 1.488/92, a 

função abaixo relacionada, com seu respectivo nivel, a saber: 

Denominação N:Í.vel Nº de Cargos: 

Professor-PII Fisica de 22 Grau 11F11 03 (treis) 

Art. 22 - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar ' 

em caráter temporário, nos termos do art. 37, IX da Constitu~ 

ção Federal e respeitada a legislação eleitoral, os servido -

res necessários e indispensáveis para funcionamento da disci

plina de "FÍsica" junto à Escola Municipal "Maria das Graças' 

Teixeira Braga", até a realização do Concurso PÚblíco, que 

dara no prazo maxímo de 90 (noventa) dias. 

Art. 32 - Constituem recursos p2ra atender às despesas com 

presente lei as dotações consignadas no orçamento vigente. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

se 

a 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 1 7 de outubro de 1996. 
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